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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria nº 244/2018               

          

  Goiânia, 11 de junho de 2018  

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

RESOLVEM: 

Art. 1º - Designar ANA PAULA PERILLO FERREIRA DE CARVALHO, matrícula 

SIAPE 1127488, para exercer a função de GESTORA do Contrato nº 008/2018 

(Processo 23070.900131/2018-06 – Pregão Eletrônico nº 064/2018), referente à 

prestação de serviços contínuos de produção e entrega de refeições hospitalares 

individualizadas ao HC-UFG/EBSERH. 

Art. 2º - Designar CELMA DIAS BORGES, matrícula SIAPE 1357202, como FISCAL 

do Contrato nº 008/2018 (Processo 23070.900131/2018-06 – Pregão Eletrônico nº 

064/2018), referente à prestação de serviços contínuos de produção e entrega de 

refeições hospitalares individualizadas ao HC-UFG/EBSERH. 

Art. 3º - A GESTORA do Contrato cabe assegurar o cumprimento do objetivo das 

atividades contratadas e ainda (nos termos do Art. 40 e anexo VIII-A da IN 05/2017 – 

MPDG):  

1. Guarda do controle e organização dos documentos;  

2. Acompanhamento burocrático;  

3. Encaminhamento da documentação pertinente à Unidade de Contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;  

4. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; 

5. Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades 

ou distorções existentes; 

6. Promover e consolidar as avaliações da execução dos serviços contratados, em 

conjunto com os fiscais do contrato;  

7. Se utilizar do procedimento de Avaliação de Eficiência dos Serviços para o 

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e 

correção de rumos; 



Nº 50, segunda-feira, 18 de junho de 2018 

 
5 

8. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 

contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida; 

9. Receber, conferir e atestar as faturas de prestação dos serviços;  

10. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua 

fiscalização ou de cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

11. Conferir os relatórios dos procedimentos e verificar os serviços realizados pela 

CONTRATADA; 

12. Encaminhar à CONTRATADA o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços para 

conhecimento da avaliação dos serviços prestados. 

Art. 4º - A FISCAL caberá, nos termos do Anexo VIII da IN 05/2017 – SEGES/MP: 

1. Acompanhar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com 

os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para 

efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo 

Público Usuário (acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação 

junto ao usuário); 

2. Avaliar constantemente a execução do objeto, conforme disposto nas Cláusulas 

Oitava e Nona do Contrato, podendo ainda utilizar o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR) conforme modelo previsto no Anexo V-B da IN nº 05/2017 – 

SEGES/MP, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 

dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

2.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

4. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, a Fiscal deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 
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5. A fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

5.1. Representante da contratada deverá apor assinatura no documento, tomando 

ciência da avaliação realizada. 

5.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

5.3. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório; 

5.4. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada de que trata este item. 

6. A fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a Fiscal do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato.  

Art. 5º - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo da fiscal, e o recebimento 

definitivo, a cargo da gestora do contrato. 

Art. 6º - Além das disposições previstas nesta Portaria, a fiscalização contratual dos 

serviços continuados deverá seguir o disposto no art. 40 e seguintes e no Anexo VIII-B 

da IN 005/2017 – SEGES/MP, assim como o disposto no Contrato nº 008/2018. 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

 Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 
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Portaria nº 245/2018               

              Goiânia, 11 de junho de 2018  

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º - Designar RONALDO ALVES TORRES, matrícula SIAPE 0299388, para 

exercer a função de GESTOR do Contrato nº 006/2018 (Processo 23070.014795/2017-

61 – Pregão Eletrônico nº 069/2018), referente à prestação dos serviços de coleta, 

preservação e transporte até o laboratório de análises da empresa contratada e realização 

de análises físico-químicas e bacteriológicas da água do Hospital das Clínicas ao HC-

UFG/EBSERH. 

Art. 2º - Designar como FISCAIS TÉCNICOS do Contrato nº 006/2018 (Processo 

23070.014795/2017-61 – Pregão Eletrônico nº 069/2018), referente à prestação dos 

serviços de coleta, preservação e transporte até o laboratório de análises da empresa 

contratada e realização de análises físico-químicas e bacteriológicas da água do Hospital 

das Clínicas ao HC-UFG/EBSERH: 

1. RICARDO ZUCCHI, matrícula SIAPE 2341626, para acompanhamento dos serviços 

referentes aos Pontos 01 a 13, localizados no Serviço de Hemodiálise deste hospital; 

2. MURILO JOSÉ DO CARMO, matrícula SIAPE 2300562, para acompanhamento dos 

serviços referentes aos Pontos 14 a 16, localizados na Unidade de Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica, e Pontos 21 a 29, referentes aos variados Reservatórios de água; 

3. DANILO AUGUSTO SANTANA DE SOUZA, matrícula SIAPE 2391218, para 

acompanhamento dos serviços referentes aos Pontos 17 a 20, localizados no CME, e 

Pontos 30 a 34, referentes às caldeiras. 

Art. 3º - Ao GESTOR do Contrato cabe assegurar o cumprimento do objetivo das 

atividades contratadas e ainda (nos termos do Art. 40 e anexo VIII-A da IN 05/2017 – 

MPDG):  

4. Guarda do controle e organização dos documentos;  

5. Acompanhamento burocrático;  



Nº 50, segunda-feira, 18 de junho de 2018 

 
8 

6. Encaminhamento da documentação pertinente à Unidade de Contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;  

7. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; 

8. Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades 

ou distorções existentes; 

9. Promover e consolidar as avaliações da execução dos serviços contratados, em 

conjunto com os fiscais do contrato;  

10. Se utilizar do procedimento de Avaliação de Eficiência dos Serviços para o 

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e 

correção de rumos; 

11. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 

contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida; 

12. Receber, conferir e atestar as faturas de prestação dos serviços;  

13. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua 

fiscalização ou de cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

14. Conferir os relatórios dos procedimentos e verificar os serviços realizados pela 

CONTRATADA; 

15. Encaminhar à CONTRATADA o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços para 

conhecimento da avaliação dos serviços prestados. 

Art. 4º - Aos FISCAIS TÉCNICOS caberá nos termos do Anexo VIII da IN 05/2017 – 

SEGES/MP: 

1. Acompanhar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com 

os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para 

efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo 

Público Usuário (acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação 

junto ao usuário); 

2. Avaliar constantemente a execução do objeto, conforme disposto na Cláusula Nona 

do Contrato, podendo ainda utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

conforme modelo previsto no Anexo V-B da IN nº 05/2017 – SEGES/MP, ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 
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haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a contratada: 

2.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

2.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

4. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, os FISCAIS 

TÉCNICOS deverão monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

5. Os FISCAIS TÉCNICOS do contrato deverão apresentar ao preposto da contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

5.1 Representante da contratada deverá apor assinatura no documento, tomando ciência 

da avaliação realizada. 

5.2 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador. 

5.3 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório; 

5.4 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada de que trata este item. 

6. Os FISCAIS TÉCNICOS poderão realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, os FISCAIS 

TÉCNICOS do contrato deverão apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
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poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

Art. 5º - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo dos fiscais técnicos, e o 

recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

Art. 6º - Além das disposições previstas nesta Portaria, a fiscalização contratual dos 

serviços continuados deverá seguir o disposto no art. 40 e seguintes e no Anexo VIII-B 

da IN 005/2017 – SEGES/MP, assim como o disposto no Contrato nº 006/2018. 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

 Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 
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Portaria Interna nº 246/2018               

 

              Goiânia, 11 de junho de 2018  

 

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar José Carlos de Oliveira, como chefe do Serviço de Cabeça e Pescoço, 

do Hospital das Clínicas-UFG/EBSERH.   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. José Garcia Neto 

Superintendente 

HC-UFG/EBSERH 
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Portaria nº 247/2018               

              Goiânia, 13 de junho de 2018  

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

RESOLVEM: 

Art. 1º - Designar os servidores a seguir relacionados para compor a equipe que aferirá 

as condições das instalações físicas da cozinha industrial da empresa VOGUE 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA., inclusive os equipamentos e utensílios 

necessários ao preparo das refeições e o meio de transporte das refeições, onde são 

preparadas as refeições fornecidas a este Hospital das Clínicas por força do Contrato nº 

0082018. 

- Celma Dias Borges; 

- Geisa Juliana Gomes Marques Fortunato; 

- Inaiana Marques Fillizola Vaz; e 

- Isolina Maria Xavier Rodrigues. 

Art. 2º - A aferição de que trata o Artigo 1º desta Portaria, prevista no item 7.1.21.4 do 

Termo de Referência norteador da contratação, deverá ser realizada no início da 

vigência da contratação e, periodicamente, a cada dois meses, ou em menor período 

quando a Gestora da contratação julgar necessário.  

Art. 3º - A aferição será realizada mediante vistoria in loco, com aplicação de check list 

baseado na RDC da nº 275/ANVISA, de 21/10/2002. 

Art. 4º - Os relatórios das aferições realizadas serão encaminhados à Gestora da 

contratação. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

  Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 

 


